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ESTADO 00 ESP1ri1lO S!' TC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR 

.LII II~ C174/87 

DI~ro~ SO!IBE Cilll.ÇT.0 DO OA.RGO Dt 

ORTF:l'VJ)~.2! llO ~. 

O l"rt-1'!1.to Municip::i.J. de Pedro C!!.raÍrio , raço saber qu.e n 

cãmar_ LhUlic:t:pnl e.j!rC'\o-a e eu, !IB-"l.cio.nc 11 BB&JUJll:e Lei , 

Art . ic - l'ics criado o Olll"i)O de Orie11tado~.A do ServJ.ço 

t!wU.cipaJ dt: ilil!le:Jtnção Escol.ar ( Sl:.:LE) , na Estrut-.i.ra Adn1 ni atto.-
• nva du Pra:feí-tu:r'S t..'unicip:U de l'adro Cana.rio. 

§ ÚNICO - O ocupante do cargo terá DCWJ vencimentoc equi 

parado~ ao de Ellcriturár1o e como co.rgo e111- comissão. 

Ar"t . 2ê_ - Es1;a :Lei e.n.trará em vibOr ns. ãata. de. sua :publ_! 

cação , revocadaa a s dispoo.i9õe11 e::. coi:rtn...~o. 

Feã:ro O!UUÍ.rio-ES , 08 de Se~embro de 1987, 
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